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Justifica—se a presante Resoluçao, uma vez que 

trata de melhorar o acesso da comunidade aos trabalhos da Câmara. 

Assim, solicitamos a compreensao dos Nobres Pares 

e o voto Favorável. 

Ouro Preto do Oeste — 

Tza, 02 de janeiro de 1997 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 jg8/77  

f, 	 APROVADO 

i 	
1.8 VOTAÇÃO 

QUOR ti i 0//t2 • 
Em: £C2 /  d.50  /.." 

"DÁ NOVA REDAÇÂO AO ARTIGO 111 DO RE 

GIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPALC 

Municipal de Ouro 
Preto do Oeste 
Serv. de Protocolo 
Recebido E062  
H irds: 

Paço saber que a n'álara 	ícipal ' 

aprovou e o Presidente promulga a seguinte: 

Art. 12 ) Pica assim redigido o Arti- 

go 111 do Regimeato Interno da 0&aara Múnicipal: 

"Art. 111) As SessSes Ordinárias, 

rao semanais, realizando-se as segundas-Peira, com duração de at 04(111 

tro) horas, das 19:00 (dezenove) horas até ás 23 (vinte e tres) horas 

com intervalo de 15 (quinze) minutos, entre o termino do Expediente e o 

início da Ordem do Dia". 

PAR!.GRAPO ÚNICO - A prorrogaçao das 

SessOft es Ordinàrías será determinado pelo Presidente. 

Art. 22 ) Esta Resoluçà'o entrara em 
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